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Anúncio n.º 8047-GX/2007

O juiz de direito, Dr. Joaquim Moura, da 1.ª Vara com Competên-
cia Mista do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 935/
04.1TALRS, pendente neste Tribunal contra o arguido Orlando Bra-
gança Guedes Machado, filho de Baltasar Guedes Machado e de Maria
Alves Antónia Bragança, natural de São Tomé e Príncipe, de nacio-
nalidade são-tomense, nascido em 28 de Junho de 1967, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 16153296, com domicílio na Rua Afonso VI,
Vivenda Branco, 2.º, Serra da Luz, 1675 Pontinha, por se encontrar
acusado da prática de um crime de maus tratos do cônjuge ou análogo,
previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 2, do Código Penal, praticado
em 1999, um crime de abuso sexual de crianças, previsto e punido
pelos artigos 172.º, n.º 1, e 177.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal,
praticado em 2003, um crime de maus tratos ou sobrecarga de meno-
res, previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 1, alínea a), do Código
Penal, praticado em 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em
20 de Abril de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Joaquim Moura. —
O Escrivão-Adjunto, Nuno Santos.

Anúncio n.º 8047-GZ/2007

O juiz de direito, Dr. Joaquim Moura, da 1.ª Vara com Competên-
cia Mista do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Loures,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 52/
03.1TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís Filipe de
Oliveira Sarmento Foz, filho de José Fernando dos Santos Foz e de
Laura Maria de Oliveira Sarmento Foz, natural de Lisboa, Socorro,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Setembro
de 1958, titular da identificação fiscal n.º 132957930 e do bilhete de
identidade n.º 5198607, com domicílio na Rua dos Faizões, 5, 2.º,
direito, 2675 Belas, por se encontrar acusado da prática de três cri-
mes de burla qualificada, previsto e punido pelo artigo 218.º, n.º 1,
por referência ao artigo 202.º, alínea a), do Código Penal, praticado
em 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Abril de 2007,
nos termos dos artigos 335.º, todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Joaquim Moura. —
O Escrivão-Adjunto, Nuno Santos.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE LOUSADA

Anúncio n.º 8047-HA/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Gavancha Nogueira, do 2.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Lousada, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 254/06.9TAPFR, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Fernanda Maria Carvalho Ribeiro, filha de Fernando
Marques Ribeiro e de Maria Carolina Nunes de Carvalho, natural de
Freamunde, Paços de Ferreira, nacionalidade portuguesa, nascida a
29 de Outubro de 1967, casada, costureira, titular do titular do bilhete
de identidade n.º 8170164, residente no Lugar da Boavista, Sousela,
4620 Lousada, por se encontrar acusada da prática do crime de
descaminho ou destruição de objectos colocados sob poder público,
previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, praticado em
13 de Fevereiro de 2006, foi a mesma declarada contumaz, em 14 de
Fevereiro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo

Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

5 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Gavancha
Nogueira. — O Escrivão-Adjunto, Joaquim Fernando Pereira Alves.

TRIBUNAL DA COMARCA
DE MACEDO DE CAVALEIROS

Anúncio n.º 8047-HB/2007

A juíza de direito, Dr.ª Daniela Cristina Ferreira Pinheiro da Silva,
da Secção Única do Tribunal da Comarca de Macedo de Cavaleiros,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 142/
05.6GAMCD, pendente neste Tribunal contra o arguido João Alberto
Gomes, filho de António Augusto e de Maria Augusta Gomes, natural
de Corujas, Macedo de Cavaleiros, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 12 de Julho de 1966, casado, com profissão desconhecida ou
sem profissão, titular do bilhete de identidade n.º 9541098, com domi-
cílio na Rua do Norte, 4, Corujas, 5340 Macedo de Cavaleiros, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado (em
edifício comercial com arrombamento, escalamento, chaves falsas),
previsto e punido pelo artigo 204.º, n.º 2, alínea e), do Código Penal,
praticado em 4 de Maio de 2005, foi o mesmo declarado contumaz,
em 20 de Setembro de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Daniela Cristina
Ferreira Pinheiro da Silva. — A Escrivã-Adjunta, Amélia Sequeira
Alves.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MANGUALDE

Anúncio n.º 8047-HC/2007

A juíza de direito, Dr.ª Lígia Isabel da Silva Miragaia, do 1.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Mangualde, faz saber que, no processo
sumário (artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 528/04.3GTVIS,
pendente neste Tribunal contra ao arguido Armando de Almeida e
Costa, filho de Manuel Araújo da Costa e de Aurora Coelho de
Almeida, natural de Viseu, Rio de Loba, Viseu, nascido em 8 de Outu-
bro de 1954, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 3572151
e da licença de condução n.º C-215110, com domicílio na Rua João
Mendes, 110, Santa Maria, Viseu, 3500 Viseu, o qual foi condenado
por sentença proferida em 12 de Novembro de 2004, transitada em
julgado e 29 de Novembro de 2004, pela prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 11 de Novembro de 2004,
na pena de 75 dias de multa, à taxa diária de 5,00 euros, o que perfaz
o montante de 375,00 euros, à qual acresce o período de inibição de
conduzir que se fixa em três meses, tendo de cumprir 60 dias de pena
de prisão subsidiária, remanescente da pena de 75 dias de multa à taxa
diária de 5,00 euros, por despacho de 5 de Abril de 2007, foi o mesmo
declarado contumaz, em 21 de Setembro de 2007, nos termos do
artigo 335.º, 336.º, 337.º e 476.º todos do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,




